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LEI MUNICIPAL Nº. 1115/2019.
SÚMULA: Autoriza a suplementação orçamentária pelo Superávit Financeiro do exercício anterior, e dá outras providências.

O Senhor Adalto José Zago, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e ainda, com fulcro na Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo a suplementar orçamentariamente no orçamento programa LOA/2019, aprovado pela Lei Municipal nº 1.077/2018 o valor de R$ 1.560.000,00 (um milhão quinhentos e sessenta mil reais) destinados a atender despesas com alimentação escolar e construções de pontes, nas seguintes Unidades Orçamentárias e funcionais programáticas:

04.	Secretaria Municipal de Educação
001.	Administração do Apoio Educacional
12.	Educação
361.	Ensino Fundamental
0007.	Merenda Escolar de Qualidade
2.006.	Merenda Escolar PNAE
3.390-30. Material de Consumo

Fonte de Recursos: 3.15.00 – Transferência de Recursos do FNDE/Educação R$ 34.000,00

11.	Secretaria Municipal de Infraestrutura
001.	Administração Geral da Secretaria de Infraestrutura
26.	Transporte
782.	Transporte Rodoviário
0096.	Implementação de Obras Especiais
1.085.	Construção e Reconstrução de Obras Especiais
4.490-51. Obras e Instalações

Fonte de Recursos:3.82.00 – Demais Recursos Vinculados (Convênios) R$ 1.526.000,00

Art. 2º - A inclusão do Crédito Suplementar pelo Superávit Financeiro descrito no artigo primeiro desta Lei encontra respaldo legal no Art. 43, Parágrafo 1º, Inciso I da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º.Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Apiacás-MT, 30 de setembro de 2.019.

Adalto José Zago
Prefeito Municipal
Avenida Brasil, 1059 - Bairro Bom Jesus - CEP - 78595-000 - Apiacás – MT

image1.emf
     

 


